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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.703, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre alteração do art. 4º do Decreto nº 8.729, de 22 de abril de 2019.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o art. 4º do Decreto nº 8.729, de 22 de abril de 2019, que passa ter a seguinte redação: 
“Art. 4º O benefício da cesta básica concedida nas condições e limites definidos neste Decreto, compreende aos 
servidores públicos municipais que recebem a remuneração bruta mensal de até R$ 4.548,97 (quatro mil, quinhen-
tos e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos), excluindo-se o recebimento de hora extraordinária”. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 
de 2023.
 

Palácio Tibiriçá, em 24 de fevereiro de 2023

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/ Matrícula nº 
16. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Victoria Tha-
tyanny Gomes Contreras - MTB: 94.550/SP.
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